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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 

 
DECRETO DE PESSOAL Nº 105/2017, DE 18 DE MAIO DE 2017. 

 
 
 

FAZ NOMEAÇÃO DO GESTOR 
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal e consoante a legislação que rege a matéria; 

 
ERRATA: Onde se ler: Fica nomeado o Sr. CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS. Passa a 
ler-se: Fica nomeado o Sr. ERIVALDO SANTOS BRITO. 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica, nomeado o Sr. CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de Gestor Municipal da Administração do Fundo Municipal de Saúde, do municí-
pio de Presidente Tancredo Neves, com todos os direitos e responsabilidades inerentes 
ao cargo. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 18 de Maio de 2017. 
 

 
 

Registre-se, 
 publique-se,  

afixe-se e  
      cumpra-se. 

 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 004
www.pmpresidentetancredoneves.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CDBC1AC28F6443B7991C9E697C30C7D6


		2017-05-22T14:53:35-0300




